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ESTADo DA PARAíBA

PREFEITURA MUNIOPAL DE AREIAL

@MIs§{o PERMANEMTE DE LICITAÇÃo

EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMTN |STRAT|VO Ne 230526PP00015

uoTAçÃo Ne.0001s/2023
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. REGISTRO DE PREçOS

TIPO: MENOR PREçO POR ITEM

LEGTSTAçÃO: LEr 10.520/2002

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAI,

RUA sÃo JosÉ, 472 - cENTRo. AR;IAL - PB.

CEP: 5814H00 - E-mail: cplareial2020@gmail.com - Tel.: (83) 33681020.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.701.062/0001-32, dorâvente denominado
simplesmente ORC, e que neste ato é também o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de
procedimentos do presênte re8istro de preços e Serenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente,
torna público pâra conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através do Pregoeiro Oficial

assessorado por sua Equipe de Apolq as 08:00 horas do dia 14 de Junho de 2023 no endereço acimâ indicadq
licitação na modalidade Pregão Presencial nc 00015/2023. tipo menor preço, e o fornecimento reelizado ne forma
parcelada; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Decreto Federal nc 7.892, de 23 de Janeiro de
2013; Decreto Municipal n0 120, de 04 dê Jeneíro de 2010; e legislação pertÍnente, consideradas as alteraçôes
posteriores das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidot objetivendo o Registro

de Preços pera: Contratação de empresa especializada pera o Íornecimento de fogos dê ertifÍcios para atender
demenda deste município.

1.0.0O OBJETO

1.1.Constitui objeto da presente licitação: Contratação de empresa especializada para o fornecímento de fogos de

artifícios para atender demande deste município.

1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidemente detalhedas no correspondente Termo de

Referência - Anexo ldeste instrumento, onde consta, inclusive, a êstimativâ de quentidades a sêrem contratadas
pelo ORC. O presente certame obietiva selecionar a proposta mais vantâjosa visando formar Sistema de Registro de

Preços para contratações futuras.
1.3.O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata dê Registro de Preços, nos termos do Anexo lV e

nas condições prevlstas neste instrumento,
1.4.Os preços regístrados neste procedimento, terão a validade de 12(doze) meses, a peftir da dâte de publicãção

do extrâto da Ate de Rêgistro de Preços na imprensa oficial, e a execução do objeto ora licitado será de acordo com

as necessidades do ORC no referido período.

1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos têrmos deste instrumento convocatório, especificações

técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da

devida efetivação de compra pera suprir demanda específica - Contratação de empresa especlalizada para o

fornecimento de fogos de artifícios para atender demanda deste município -, considerada oportune e

imprescindivel, bem como relevante medlda de interêste público; e ainda, pela necessldade de de-nvolvimento

de açôes continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação

aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento

aprovadas.
1.6.Salienta-se que na referida contrâtação, não será concedido o tratamento dífêrenciado e simplificado para as

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos dâs disposiçôes contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei

Complementar ns 12312006, por estarem presentes, isolade ou simulteneamente, as situações previstas nos

a

-
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incisos ll e lll, do Art.49, do mesmo diploma legal. Fica, no entanto, assegurado a ME e EP

diferenciado e simplificedo previsto nos demais ArtiSos do capítulo v, Seção l, da Lei nc. 123/06.

z.O.DO LOCÂL E DATA E DA IMPUGNAçÃO DO EDITAT

2.1.Os envelopes contendo a documentâção relativa à proposta de preços e a habilitaÉo para exe

desta licitação, deverão ser entre8ues

constante do preâmbulo deste instrum

aberture dos referidos envelopes.

ao Pregoeiro até as O8:@ horas do dia 14 de Junho de 2023, no endereço

ento, Neste mesmo local, data e horário será realizada a sessão públice para

a

a

2.2.lnformações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horárlos normais de expediênte: das

08:00 as 12:00 horas. E-môil: cplareial2020@gmail'com

2.3.eualquêr pessoa - cidadão ou licitante - poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato

convocatório deste certame, se manifestada por escrlto e dirigida ao Pregoeiro, até 02 (dois) dias úteis antes da

date fixada para recebimento das propostas.

2.4.Ceberá ao pregoeiro, auxiliado pelos setores responsáveis pela eleboração deste âto convocâtório ê seus

anexos, decidir sobre a petição no prazo de eté 24 (vinte e quetro) horas, considerado de data em que foi

devidamente recebido o pedldo.

2.5.A respêctiva pêtição será aprêsentada da seguinte forma:

2.5.1.protocolizândo o oÍiginel, nos horários de expediente acima indicados, exclusivâmente no seguinte endereço:

Rua São José,472 - Centro-Areial- PB.

3.O.DOS ELEMENTOS PARA LIOTAçÃO

3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:

3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPEOFICAÇÕES;

3.1.2.ANEXO il - MODELOS DE DECLARAÇÔES;

3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÂO DE REGUI-ARIDADE - HABILITAçÃO;

3.1.4.ANEXO IV. MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçO;

3.1.5.ANEXO V. MINUTA DO CONTRATO.

3.2.4 obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma:

3.2.1.Junto ao Pregoeiro: grêtuitamênte; e

3.2.2.Pelos sites: www.areial.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br.

4.O,DO SUPORTE LEGAL

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Decreto Federal no 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal ne 120, de

04 de Janêiro de 2O1O; e legislação pêrtinênte, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que

ficam fazendo partes integrentes deste instrumênto, independênte de transcrição.

s.o.Do PRAZO E DOTAçÃO

5.1.O prâzo máxirno pera a execução do obieto ore licitado, conforme suas características e as necessidedês do

ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a

partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: 3 (três) dias.

5.2.O fornecimento será executado de acordo com âs especificações definidas no correspondente Termo de

Referência1, anexo a este instrumento. Na hipótese do referido termo não estabelecer o local para a entrega,

observada a demanda e oportunidade, €ssa será feita na sede do ORC ou em uma das unidades administrativãs,

por ele indicada, que compôe a sua estrutura operacional.

5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro de 2023,

consideredo da dâte de sua assinatura.

5.4.As despesâs decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:

Recursos próprios do Município de Areial: 02040.13.392.1006.2015 - PROMOéO DE EVENTOS SOClAlt CULT. E

RELIGIOSOS 339030 - MATERIAt DE CONSUMO FONTE:500.

S.5.euando a validade da Ata de Registro dê Preço ultrapassar o exercício financêiro etuel, as despesas decorrentes

de eventuais contratações futuras, CorrerãO por contâ das respectivas dotações previstas nO Orçamento do

exercÍcio financeiro posterior.

E/ú

tr(DFLn

ôI<B

6.O.DAS CONUçoES DE PARTIOPAçÃO

6.1.Os propon;ntes que desejarem participar deste certâme deverão entregar ao Pregoêiro dois envelopes

fechados indicando, respectivamente, PRoPoSTA DE PREçoS e DoCUMENTAçÃO, devidamente identificados'
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acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, nos

instrumento convocatório.
6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as À/icroem

Pequeno Porte e Equlparados, nos termos dá legislação vigente.

6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime fâlimentar, empresas estrangeiras que

não funcionem no paÍs, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para llcltar ou contÍatâr com a

Administração Pública ou que estêjam cumprindo a sânção de suspensão do direito de licitar e contratar com o

oRc.
6.4.Os licitantes que dese,ierem enviar seus envelopes Proposta de Preços e DocumentaçãO via postal - com Aviso

de Recebimento AR -, deverão remetê-los em tempo hábil ao endereço constante do preâmbulo destê

instrumento, aos cuidados do Pregoeiro - Ragde de Almeida Batista. Não sendo rigorosâmente obsêrvadas as

exigênclas deste item, os respectivos envelopes não serão aceÍtos e o licitante, portânto, desconsiderado para

efeito de participação no certame.

6.5.euanáo observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a permanência de

representante credenciado ne respectúa sessão públice, ficará subentendido que o licitante abdicou da fase de

lances verbais.

6.6.É vedada à participação em consórcio.

de

t

L

7.O.DA REPRESENTASO E DO CREDENOAMENTO

7.1.0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento iunto ao Pregoeiro, quando for o caso, âtrevés de um

representante, com os documentOs que O Credenciam a participAr deste pÍocedlmento licitatório, inclusive com

poderes para io.mulação de ofertas e lances verbais. Cada licitente credenciará apenas um reprêsentante que será

o único admitido e inteNir nas fases do certame na forma prevista neíe instrumento, podendo ser substituído

posteriormente por outro devidemente credencledo.

7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

7.2.1.Trêtando-se do representante le8al: o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei, quando for o

caso, devidamente registrado no órgão competente, no quâl estejam expressos seus podêres parâ exerceí direitos

e assumir obÍigações em decorrência de tal investidura;

Z.2.2.Tratandise de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual constem os

necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, firmar declaraçõet desistir ou apresentar

âs razões de recuGo e preticár todos os demals atos peftinentes ao certame; acompanhada do correspondente

instrumento de constituiÉo da empresa, quando for o caso, que comProve os poderes do mandante para a

outorga. Na hipótese de procuração seja Particular deverá ser reconhecida a flrma em cârtório do re§pectivo

signatário.
7).3.O representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento oficial que contenha

foto.
7.3.Estes documentos deverão ser entregues eo Pregoeiro - entes do inÍcio da sessão públicâ - em original, por

qualquer processo de cópie autenticada por cartório competente, pelo PreSoeiro ou membro da Equip€ de Apoio

7.4.A'não'.pr.r"nteçãO OU ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de credenciamento impedirá

a participação ativ; do rêpÍesentante do licitante no presentê certame. Estâ ocorrência não inabilitará

sumâriâmente o concorente, apenas perderá o direito a manifestar-se nas correspondentes fases do processo

licitatório. Para tanto, o Pregoeiro receberá regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e

outros elementos necessários à participação no certame, dêsde que apresentâdos na forma definida neste

instrumento.
7,5.No momento de abertura da sessão pública, cada llcitante, por intermédio do seu representante devidemente

credenciado êntregará âo pregoelro, em separado de qualquer dos envelopes, a seguinte documentação:

7.5.1.Declaração dã Elaboração lndependente de ProPosta - Anexo ll'

z.i.i.oe.t.raçao aando ciência de que cumpre ptenãmehte os requisitos de habilitação, conforme modêlo - Anexo

I ll; e
7.5.3.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art 30 da Lei 123/06' se for o caso' sendo

consideradomicroempresaouempresadepequenoPorteerecebendo,portanto,tratamento.diferenciadoe
simplificando na forma definida petl teeistaçao vieente. Tal comprovação poderá §er feita através da apresentação

de qualquer um dos sêguintes i*urnã*oi, , .iité.io do li"it.nt": a) declaração expressa formalmente assineda

poÍ profissional da área contiíbil,lãio.r"it" habilitado; b) certidão simplificada emitida pêla.iunta comercial da

sede do licitente ou equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração ou certidão

simplificada, apenas neste..r" p.."' .á,npr.uãiào' ao unqu"Oramento na íorme da legislação viSente, não é

E

Orp-
t8L
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suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apenas perderá, durante o presente certame,

tratamento difêrenciado e simplificado dispensádo a ME ou EPP, previstos na Lei 123/05:

7.5.3.1.O Pregoeiro poderá promover diligência, na forma do Art.43, § 3c, da Lel 8.656/93, destinad

se o licitante é, de fato e de dlreito, considêrâdo mlcroempresa ou empresa de pequeno porte.

7.6.Quando os envelopes Proposta de Preços e Documentação forem enviados via postal, a docu

relacionada nos itens 7.5.1,7.5.2 e 7.5.3 deverá ser apresentada dentro do ênvelope Proposta de Preços.

8.0.0A PROPOSTA DE PREçOS

8.1.A proposta deverá ser apresentade em 01(uma) via, dentro de envelope lecrado, contendo as seguintes

indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL
pRoposTA DE PREçOS - PREGÃO PRESENCTAL Ne. O0O1s/2023

NOME PROPONENTE

ENDEREçO E CNPJ DO PROPONENTE

o ENVELoPE PRoPOSTA DE PREçoS deverá conter os se8uintes elementos:

8.2.Proposta elaboreda em consonância com as especificações constentes deste instrumento ê seus elementos -
Anexo I -, em papel timbrâdo da empresa, quando for o caso, assinada por seu representante legal, contendo no

correspondente item cotado: discriminaÉo, marca e/ou modelo e outras caracterÍsticas se necessário, quantidade
e velores unitário e totalexpressos em algarismos.
8.3.Será cotado um único preço para cada ltem, com a utilização de duas casas decimais, lndicação em contrário
está sujelta a correção observando+e os seguintês critérlos:
8.3.1,Falta de dÍgitos: serão acrescidos zeros;

8.3.2.Excesso de díBitos: sendo o primeiro dÍgito excêdente menor que 5, todo o excesso será suprimido, caso
contrário haverá o arredondamento do dígito antêrior pârâ mâis e os demais itens excedentes suprimidos.
8.4.4 quantidede mínima de unidades a ser cotadã, por item, não deverá sêr infêrior â 100% da estimetiva
detalhada no correspondente Termo de Referência - Anexo l. Disposição em contrário não desclassifica
automatlcamente a proposta apenâs o respectivo item será desconsiderado.
8.5.4 Proposta deverá ser redigida em língue portuguesa e em moede nacionai, elaborade com clareze, sem
alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última datada e assinada pelo
responsável, com indicação: do valor total da proposta em algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das
condições de pagamento, da sua validade que não poderá ser inferior â 60 dlas, e outras informações e
observações pertinentes que o licitante julgar necessárias,

8.6.Existlndo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação do preço unitário pela
quantidade, o preço unitário prevalecerá.

8.7.Ficâ estebelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou serviço,
prevalecerá o de menor valor.
8.8,No caso de alteração necessária da proposta fêita pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, decorrente
exclusivamente de incorrêções na unidade de medida utilizada, observada â devida proporcionalidade, bem como
ne multlplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor corrlgldo.
8.9.A não indicaÉo ne pÍoposta dos prazos dê entrega ou execução, das condições de pagâmento ou de sua
validade, ficará subentendido que o licitânte aceitou integralmente as disposições do ato convocatório ê, portanto,
serão consideredes âs determinações nele contidas parà as referidas exigências não sendo suficiente motvo parâ â
desclassificação da proposta.

8.10.É facultado eo licitante, apresentar a proposte no próprio modelo fornecido pêlo ORC, desde que esteja
devidamente preenchido.

8.11.0 participante indicará a origem dos produtos ofertados. A eventuel falta da referida indicação não
desclassificará o licitente.
8.12.Será desclasslficada a proposta que dêixar de atênder as disposições deste instrumento.

9.O.DA HABIUTAÇÃO

9,1.Os documentos necessárlos à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01 (uma) via, dentro de
envelope lacrado, contendo as se8uintes lndlcações no anverso:

o

a

a

o
eesc

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL
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DOCUMENTAÉO - PREGÃO PRESENCIAL Np. 00015/2023
NOME PROPONENTE

ENDEREçO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÁO deverá conter os seguintes elementos:

9.2.PE55OA JURÍDICA:

9.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa lurídica - cNPJ.

9.2.2.Prova de inscÍição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede do licitante.

9.2.3.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociêdades

comerciais, e, no caso de socledades por açóes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.

tnscrição do ato mnstitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício.

Decreto de autorizeção, em se tretândo de empresa ou sociedede estrangeira em funclonamento no PaÍs, e ato de

registro ou autorizeçâo para funcionamento expedldo pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

Registro comercial, no caso de empresa individual. Estas exigências não se aplicam ao licitante que, quando da

etâpa de crêdenciamento no certame, já tenha epresentedo de forma regular nos termos do presente instrumento

convocatório, a referida documentação solicitada neste subitem.
9.2.4.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, com indlcação das páginas correspondentes do livro diário em que o mesmo se encontra, bem como

apresentação dos competentes termos de abertura e encerrâmento, assinados por profissional habilitâdo e
devidemente registrados na juntâ comerciel competente, vêdeda a sua substituição por balancetes ou belanços

provisórios. Tratandc-se de empresa constituÍda há menos de um ano, ou aquela que ainda não tenha realizado o

fechamento do seu primelro eno dê existência no prâzo legal, poderá apresentar o Bâlaço de Abertura essinado

por profissional habilitado e devidamente registrado na junta comercial competente.
9.2.5.Regularldade pan com a Fazenda Federal- Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União.

9.2.6.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outío equivalente, na forma

da lei.
9.2.7.comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de ServiÇo - FGTS, apresentando o

respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela caixa Econômica Federal.

9.2.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalhq mediante a aprêsentâção de

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1a de maio dê 1943.

9.2.9.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7e, lnciso n(xlll, da Constituição Federal - Art.

27, tnciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito à participação na licitação;

de cumprimênto da reserva de cargo para deficlente e de acessibilidade e de submêter-se a todas as cláusulas e

condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo ll.

9,2.10.Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 30

(trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.

9.2.11.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou assemelhada ao

objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurÍdica de direito Público ou privado.

9.2.12.Alvará/Licenca expedida pelo Coço de Bombeiros da sede da licitante;

9.2.13.Contratada deverá indicar ao menos 01 (um) responsável técnico registrado/inscrito na entidade

profissional competente, sendo obrigatória a apresentação de cópia da carteira de técnico em pirotecnia/piro

musicado (blaster) dentro da validade, conforme decreto íederal ne. 3.665, de 70lL!(2Cf,O;

9.2.14.0 responsável técnico lndicado deverá ter seu vÍnculo profissional comprovado junto a empresâ na data da

apresentação comercial.

-e

9.3.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrlta neste lnstrumento, precedldos por

um índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer processo de cópie autênticada por

certório competênte, pelo PreSoeiro ou membro da Equipe de Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial,

quando for o caso. Esiando párfeit.r"nte legíveis, sem conter borrÔes, Íasuras, emendas ou entrelinhâs, dentro

do praro de validade, e encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável Por ser apenas uma

formalidade que visâ facilitar os trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará o licitante.

9.4.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente autentlcedâs ou

das vias originais para autenticação peio Pregoelro ou membro da Equipe de Apoio ou da publicação em órgão na

cPtq,

05c

O
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imprensa oficial, a êPre

licitante inabilltado, Qu

sentação de dôcumentos de habilitação fora do envelope específico, tornará o respectivo

endo o documento for obtido via lnternet suâ legalidade será comproúada nos endereços

eletrônicos correspondentes. Poderá ser utilizada, a critério do Pre8oeiro, a documentaçã

fomecedor, constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos ap

oca e

licitante, quando for o ceso.

1O.O.DO CRITÉRIO PAM JULGAMENTO

10.1.Ne seleção inicial das propostas para identlflcação de quais lrão passar a fase de lances

classiÍicação final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste instrumênto convocatório, será

considerado o crité rio de menor preço apresentado para o correspondente item'

1o.2.Havêndo igualdade de valores entre duas ou mais propostes êscritas, e epós obed€cido o disposto no Aft. 3e,

§ 2e, da Lei 8.666/93, a classificação inicial para a fase de lances verbais, se fará atrâvés de sorteio

10.3.Na presente licitaÉo fase de lances será assegurada como critério de desempete, prêferência dê

contratação pâra as microempresas e empresas de pequeno Porte'

10.4.Parâ êfeito do disposto neste instrumento, entendê-se por empate - fase de lances -, aquelas situações em

que as propostas epresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais Ôu até 05% (cinco

por cento) superiores ao melhor preço.

10.5.Ocorrendo a sltuação de empate - fase de lances - conforme acima definida, proceder-se-á da seguinte forme:

10.5.1.A microempresa ou empresâ de pequeno porte mais bem classiÍicada será convocada para apresentar nova

Droposta no máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão

a 10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou êmpresâ de pequeno porte, na forma do item anterior,

serão convocadas as demais remanescêntes que por ventura se enquadrem na situação de empate aclma deflnidâ,

na ordem de classificação, para exercicio do mesmo direito;

10.5.3.No caso de equivalêncla de valores apresentâdos pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofertâ'

1O.5.Na hipótese de não-contretação nos termos acima previstos, em que foi observada a situação de empate e

assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto licitado será

adjudicado em favor da proposte originalmente vencedora do certame.

10.7.A situação de empate - fase de lances -, na forma acima definida, somente se aplicará quando a melhor oferta

inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte'

a

11.O.DA ORDEM DOS TRABATHOS

lL.L.peft o recebimênto dos envelopes e inÍcio dos trabalhos não será observada nenhuma tolerância quanto ao

horário fixado. Encerrado o prazo para recebimênto dos envelopes, nenhum outro será aceito.

11.2.Declarada aberta à sessão púbtica pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento dos interessados.

Somente pârticipará âtivamente da reunião um representante de cada licitente, podendo, no entanto, ser assistidâ

por qualquer pessoe que se interessar.

11.3O não comperecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação da reunião,

sendo que, a simples participâção neste certame implica ne total aceitação de todas as condições estabelecidas

neste lnstrumento Convocatório e seus anexos.

11.4.8m nenhuma hipótese será concedido pra2o pare a apresentação de documentação e/ou substituição dos

ervelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresêntado na reunião destinade ao recebimento das

propostas de preços.

if.i.O er"goeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação ê a

declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação.

ll.S.Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu contêúdo .iuntamênte com a suâ

Equipe de Apoio, conferindG.es quanto à validade e cumprimento das exiSêncies constentes no instrumento

convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a documentação neles contidas'

ll.T.prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as observações porvênture formuladas

pelos licitanles, dandolhes ciência, em segulda, da classificação inicial, indicando a proposta de menor preço e

aquelas em valores sucessivo§ e superiores em até dez por cento, retãtivamente à de menor valor, pera cede itêm

cotado. Entretanto, se assim julgar necessário, poderá divulgar o resuttado numa nova reunião'

11.g.Não havendo para cada item licitêdo pelo menos três propostas nas condições acima definidas, serão

classificedas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços

oferecidos.

CP
o o5Y 5
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inicielmente classificados, que deverão ser formulâdos dà foràá sucessive, em valores distintos
partir do autor da proposta de melor preço. Serão realizadas tantas rodadas de lsnces verbeis q

necessárias. Esta etapa poderá ser interrdmpida, marcando'se uiia nova sessão públlca para

trabalhos, a critério do Pregoeiro.

11.10.Não serão aceltos lances com valores irrisórios, incompatfueis com o valor orçadq e deve

em unidade monetária nacional. A desistência em apresentar lance verbal. quando convidad

implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances verbais para o correspondente item cotâdo e na

manutenção do último preço apresentâdo, para efeito de classificação final das propostas.

11.11.0êclereda encerrada a etape competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examlnará a aceitabilidade

da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivedamente a respeito.

11.12.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de

habilitação somente do licitante que e tiver formuladq pera confirmação das suas condlções habilitetórias.

Constetâdo o atendimento pleno das exlgências fixadas no instrumento convocatório, o licitantE será declarado

vencedor, sendo{he adjudiodo o respectivo item, obieto deste certame, eÉs o trenscurso da competente fase

recursal, quando for o caso.

11.13.Se e oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exlgência habilitatórias, o Pregoeiro examinará

as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verlficando a sua aceitebilidâdê e procedendo à habilitação do
proponente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta quê âtenda as disposições do instrumênto

convocatório.
11.14.Os licitantes que aceiterem cotar seus itens com prêços i8uals aos do licitante vencedor na sequência da

classificação do certeme, seráo devidamente relacionados na Ata de Registro de Preços na forma de anexo,

objetivando a formação de cadestro de reserva, pare o caso de imposslbllidade de atendimento pelo primelro

colocado, nas hipóteses previstas na norma vigente. Se houver mais de um licitante nesta situação, a classificação

se dará segundo a ordem da últimâ proposte apresentada durante a fese competitiva.

11.15.Da reunião lavrar-se-á Ate circunstanciada, na qual serão registradas todas es ocorrências e que, ao final,

será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes presentes.

11,16.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de rêgularidade fiscal e trebalhista das

Íhicroempresas e empresas de pequeno pode somênte será exigida para efêito de essinatura do contrato,

observandose o seguintê procedimento:

11.16.1,As microempresas e empresâs de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitaÉo, deverão

apresentar toda a documentação exigida perâ comprovação de regularidade fiscal e trabelhista, dentre os

documentos enumerados neste instrumento para efeito de HebiliteÉo e intê8Éntes do envelope Documentaçãq

mesmo que esta aprêsentê alguma restrição;

11.16.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade íiscal e trabâlhista, será assegurado o prazo de

05 (cinco) dias úteis, cuio termo inicial corresponderá âo momento em que o licitante for declarado vencedor,

pronogáveis por igual período, a cÍitério do ORC, para a re8ularização da documentação, Pagamento ou

parcelamento do débito, e emissão das eventuais certidões negativas ou posltlvas com efeito de certidão ne8ativa;

11.16.3.A não.regularização da documentação, no prazo acima previsto, impllcará decadência do direito à

contretação, sem prejuÍzo das sanções previstas no Art.81, da Lei 8.656/93, sendo facultado ao ORC convocer os

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contreto, ou revoger a licitaÉo.

11.17.Os documentos eprêsentados pelos licitantes no credenciamento e os elementos constantes dos envelopes

proposta de preços e Documenteção quê forem abertos, serão Íetidos pelo Pregoeiro e ânexados âos eutos do

processo. No mesmo contexto, o envelope Documentação, ainda lacrado, do licitante desclassificedo ou que não

iogrou êxito na etapa competitiva que não for retirado por seu representante legal no prazo de 60 (sessenu) dias

consecutivos da data de homologação do prêsente certame, será sumariamente destruÍdo.

12.O.DO CRITÉR|O DE ACEIABIUDADE DE PREçOS

12.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo itêm relacionado no Anexo I - Termo de

Referência - Especificações, na coluna código:

12.1.1.Com indícios que conduzam a umâ presunção rêlâtiva dê inexêquibilidadê, pêlo critério definido no Art.48,

ll, da Lei g.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, poderá-ser dada eo licitânte â

oportunidade de demonstrar a sua exequíbilidade, sendo-lhe facutbdo o prazo de 03 (três) dias útels para

comprovar a viabilidade dos preços, conforme parâmetros do mêsmo Art' 48, ll, sob pena de desconsideração do

item.
12.2.Selienta-se que tais ocorrências não desclassiÍicâm automaticamentê a proposta, quando for o caso, aPênâs o

a

-a

item correspondente"

11.9.Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos repres€ntantes dos licitantes
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13.0.DOS RECURSOS

13,l.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadâm

recorrer, observando-se o disposto no Art. 4p, lnciso )0411, da Lei 10.520/02.

de

13.2.O acolhimento do recurso importará a invalidação apênas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.3.A felta de menifestação imêdiata e motlvada do licitante importará e decedêncie do direito de recurso e a

adjudicação do objeto da licitação pelo PreSoeiro ao vencedor.

13.4.Dêcididos os recursot e autoridâde superior do ORC fará a adjudicação do objeto da liciteção âo proponente

vencedor.
13.5.O recurso será dirigido à eutoridede superior do ORC, por intermédio do PreEoeiro, devendo ser protocolizâdo

o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 12:00 horas, exclusivamente no seguinte endereço:

Rua São José,472 - Centro - Areial - PB.

14.O.DA HOMOLOGAçÃO E ADJUDICAÇÃO

14.1.ConcluÍdo a fese competitiva, ordenada às propostas epresentedas, analisada a documentação de habilitação

e observados os recursos porventura interpostos na formâ da legislação viSentê, o Pregoeiro emitira relatório

conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no certame, remetendo-o â autoridedê superior do 0RC, juntamente com

os elementos constitutivos do processq necessários à Adjudicação e Homologação da respectiva licitação, quando

for o caso.

14.2.A autoridade superior do ORC poderá, no êntanto, tendo em viste sempre a defesa dos interess€s do ORC,

dlscordar e deixar de homologar, total ou percialmente, o resultêdo apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou

considerar nula e Licitação, desde que apresênte a devida fundamentação êxígida pêla legislâção vigente,

resguardados os direitos dos licitentes.

e

15.O.DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

15.1.Homologada a licitação pela autoridade superior do ORC, será formalizada a correspondente Ata de Registro

de preços, documento vinculativo, obrigacional, onde consterão os preços a serem praticados para os

correspondentes itens, os órgãos integrantes e respectivos fornecedores, com características de compromisso dos

mesmot se convocados, virem celebrar o contrato ou documento equivalente, para execução do objeto licitado,

nas condições definidas neste instrumento e sêus anexos e propostas epresêntadas.

15.2,A convoceção para assinatura da referida Ata será feita com antecedência mínima de 05 (cinco) dias

consecutlvos, pronogáveis por igual período, quando durante o seu transcurso íor solicitado pelo fornecedor

convocado, desde que ocorra motivo devidamente justificado. Colhidas as assinaturas, deverá ser publicado o seu

extreto na imprensa oficial.

15.3.Câso o fornecedor primeiro colocado, após convocaÇão, não comparecer ou recusar a assiner a Atâ, sem

preiuízo dâs cominações a ele prwistas neste instrumento, serão convocados os demais licitântes remanêscentes,

na ôrdem de classificação e sucessivamente, mantido o preço do primeiro classificado no certame O fornecedor

O com preço registrado, passará a ser denominado Detentor da Ata dê Registro de Preços, após sua devida

publiceção.

15.4.Será incluÍdo, na respectiva Ata ne forma de anexo, o registro dos licitântes que âceitarem cotar os itens com

preços iguâis aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, objetivando a formação de

cadastro de reserva, no ceso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da Ata, nas seguintes

hipóteses:
15.4.1.o registro do fornecedor for cancelado em decorrência de:

15.4.1.1.Descumprir âs condições da âta de registro de preços;

15.4.1.2.Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo ORC, sem

iustificativa aceitável;
1S.4,1.3.Não acêitar reduzir o seu preço registrado, nâ hipótesê deste se tornar superior àqueles praticâdos no

mercado; ou

15.4.1.4.Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do coput do Art. 87 dã Lei 8.666/93, ou no Art, 7s da Lei

ro.s2o/o2.
iS.n.Z.O .rna"ta.ento do registro de preços por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,

que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:

L5.4.2.7.Pot ftzáo de interesse público; ou

15.4.2.2.A pêdido do fornecedor.
15.5.Nâ ocorrência de cancelamento do registro de preços para detêrminado itêm, podeÍá o oRc proceder à nova

licitação para efetivar a correspondente contrâtaÉq sem que caiba di.reito a recurso ou indenização'
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15.6.Serão registrados na Ata:

15,6.1.Os preços e quantitetivos do licitante mais bem classificado durante a fase competitiva; e

15.6.2.Na forme de anexo, os licitantes que acêitarem corer os itens com preços iguais eos do lici

sequência da classificação do certame. o referido anexo consiste na correspondente Ata de real
pública desta licitação.
15.6.3.4 ordem de classificação dos licitantes registrádos na Atã deverá sêr respêitada nas contretaçõ€s.
15.7,É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata, inclusive o acréscimo de que trata o § 1' do
Art. 65 de Lei 8.556/93.
15.8.4 existência de preços registrados não obriga a edministração a contratãr, facuhando-se a realização de
licitação específicâ para a aquisição pretendida, assegurada preferêncie ao fomecedor registrado em igualdade de

condições.

15.9.Decorrido o prazo de validade da proposta apresentada, sem que haja convocação para a assinatura da Atâ,
os licitantes estarão liberados dos compromissos assumidos.
15.10.A referide Ate de Registro de Preços resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses,

considerados da data de publiceção de seu extrato na imprense oficial,
15.11.4s contratâções que se enquadrarem nas sltuações elencadas no Art. 57 da Lei 8.666/93 e suas aherações,
poderão ter sua duração prorrogada, observado os prazos estabelecldos na legislação e as disposições deste
instrumento e seus anexos, devendo ser dimensionada com vistas à obtenção de preços e condições mais
vantejosas para o ORC.

15.O.DO GERENOAMET,{TO DO SISTEMA

15.1.A administração e os atos de controle dâ Ata de Registro de Preços, deconentes da presente licitação, serão
do ORC, através do Departamento de Compras, atuando como Gerenciador do Sistema de Registro de Preços.

15.2.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercâdo para comprwação de vantajosidade,

acompanhando os preços praticados pãre os respectívos itens reBistrados, nas mesmas condições ofertadas, para

fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a ser pago para a correspondente contratação.

17.O.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1.A ata de regiíro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada:
17.1.l.Pe|o ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela admlnistração e controle de ata de registro
de preços, representadâ pela sua estrutura organizâcionel definida no respectivo orçâmento progremâ.

77.1.2.Pot órgãos ou entidades da administração pública não perticipantes do presente certâme, atendidos os

requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão à ata de registro dê preços, mediante a anuência

do órgão gerenciador:

17.1.2.1,Os óEãos e entidades que não partlciparem do rêgistro de preços, quando desejerem Íazer uso da ata de

registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de

adesão;

L7.!.2.2.Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitaÉo ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as

obrigações presentes e futuras decorrentes da âta, assumidas com o ór8ão Serenciador e órgãos participantes;

17.1.2.3.Às aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata do

registro de preços para o órgão gerenciador e ór8ãos participentes;

17.1.2.4.0 quantltatlvo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços para o ór8ão gerenciador e órgãos participantes,

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;

17.1.2.5.Após a autorizaÉo do órgão gerenclador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou

contrataçãO Solicitada em até noventa diãs, observado o prazo de vigência da ata de registro de preços;

17.1.2.6.Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais

penalidades decorrentes do descumpÍimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,

informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.2.0 usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto reglstrado, fará através de solicitação

ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediânte processo regular'

o

a

o

í
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18.O.DA CONTRATAçÃO

I
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18.1.As obrigaçõe s decorrentes da execução do objeto deste certâme, constantes da Ata de

serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente s

disposições do Art. 62, da Lel 8.666/93, e a contração será formalizada por intermédio de:

:.A.r.r.iedido de Compra quando o objeto não ênvolver obrigações futuras, inclusive assistência

18.1.2.Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obriEaçõês futurâs'

18.2.0 prazo pare retiredâ do Pedido de Compra, sêrá dê 05 (cinco) diâs consecutivot considera data da

convocação.
1g.3.O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido de Compra

e observará, ôbrigatoriamentê, o valor registrado na respective Ata'

1g,4.Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade

da Ata de Registro de preços, o licitante pêrderá todos os direitos quê porventura tenha obtido como vencedor da

liciteção.

1g.5.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para retiÍar o Pedido de Compra no prazo

e condições estabelecldos, convocar os licitantês remanescentes, nâ ordem de classificação e sucessivamente, para

fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis.

1g.6.0 contrâto ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de

validade da respectiva Ata de Registro de Preços.

1g.7.0 contratô que eventuâlmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida

justificativa, unilatêralmente pelo Contratante ou por acordo entre es partes, nos cesos previstÔs no Art. 65 e será

rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma

I de fornecimento oarceiada.v 
18.8.A supressão do item rêgiitrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema,

considerando-se o disposto no Art. rS, § 4s, da 8.666/93.

o

19.O.DAS SANçÔES ADM lN lsrRA'nvAS

19.1.euem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de re8istro de preços, não celebrar o

contrâto, deíxâr dê entregâr ou apresêntar documentação falsa exigide pâra o certame, ensejar o retardamento da

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de

modo inidôneo, declarar informações falsas ou comêter fraude fiscal, garantido o direito à ampla deÍesa, ficará

impedido de licitar e contrater com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do

Sistema de Câdastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes

mantidos por Estados, Distrito Fedêral ou Municípios, pelo prazo dê até 05 (cinco) anos, sem preiuízo das multas

previstas neste Editel e das demais cominaç6es legai§.

19.2.As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados,

não honrarem o compromisso âssumido sem iustificativa ou com justificâtiva recusada pela AdministraÉo'

19.3,A recusa injustâ em deixar de cumprir es obrigações assumidas e precêitos legais, sujeitará o Contretedo,

Sarantidâ e prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b -
multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na

entrega, no início ou na execução do objeto ora contratadoi c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor

contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, quâlquer das penalidades cabÍveis

fundamentadas na 1ei8.666/93 e na Lei 10.520/02'

19.4.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do paBamento a que o Contratãdo vier a

fâzer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado

judicialmente.

ig.S.apO. a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-*e-á comunicação escrita ao Contratado, e

publicado na i.nprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso,

constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado e publicado no cadastro

correspondente.

2O.O.DA COMPROVAÇ(O DE EXECUçÃO E RECEBIMENÍO DO OBIETO

20.l.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento dâs obrígações pactuêdas, os

procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o caso, à disposições dos Arts.

73 a76, de Lei 8.666/93.

21-O.DO PAGAMENTO
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21.1.O pagamento será reelizado mediante processo regular e em observância às normas

adotados pelo ORc, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,

adimplemento.

de

21.2.0 desembolso máximo do período, nãô seTá superior ao valor do respectúo adimplemen o

cronograma aprovado, quando for o cêso, e sempre em conformidade com a disponibil

financeiros.

150s

21.3.Nenhum valor será pâgo ao Contratado enquanto pendente de Iiquidação qualquer obrigação finânceira que

lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pâBamento

pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.

21.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e de§de que o Contretedo não

tenha concorrido de alguma forma para o ôtraso. será admítida a compensação financeira, devida desde a data

limite fixada para o pagamento âté a data correspondente ao efetivo pa8amento da parcela. Os encargos

moratórÍos devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmule: EM = N

xVPxl,onde:EM=encargosmoratórios;N=númerodediasentreadataprevistâparâopagamentoeedo
efetivopagamento;VP=valordaparcelaaserpaga;el=Índicedecompensaçãofinancêira,assimapurado:l=(TX
+ 100) + 355, sendo ü = percêntual do IPCAIBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo

índice adotado pelo Governo Federal que o substltua. Na hipótese do referido índlce estabelecldo pera a

compensação financeira venha a ser êxtinto ou de qualquer íorma não possa mais ser utilizado, será adotado, em

substituição, o que vier e ser determinado pela legislação então em vigor.

22.O.DO REA'UíAMENTO
22.1.Preços registrados - revisão:

22.1.1.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômicofinanceiro do preço inicialmente registrado o

gerenciador do sistema, se iulgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando o fornecedor

do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou determinar a negociação.

22.l.2.Quando o pÍeço registrado tornar-se superior ao praticedo no mercado por motivo superveniente, o
gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados

pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especlficações. Os fornecedores que não aceltarem

reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação

de penalidade. A ordem de clasificação dos fornecedores que aceitarêm reduzir seus preços aos valores de

mercado observará a clessifícação original.

22.1.3.Na ocorrência do preço de mercado torne-se superior eos preços registrados e o fornecedor não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

22.1.3.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem apllcação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados; e

22.1.3.2.Convocar os demeis fornecedores para essegurer igual oponunidade de negocieção.

22.1.4.O realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, índices

ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponÍveis que assegurem o levantamento adequado das condições de

mercado, envolvendo todos os elementos meteriais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado

e no êmbasamento da decísão de deferir ou reieitar o pedido.

22,1.5.Oeflnido o valor máximo a ser pago pélo ORC, o novo preço para o respectivo item devêrá ser consiSnedo

através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o fornecedor vinculado.

22.1.6.Não havendo êxito nas negociaçõês, o ORC deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,

adotando as medidas cabÍveis para obtenção da contrataÉo mais vantajosa.

a

a

22.2.Preços contratados - reajuste:

22.2,1,Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

22.2.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediantê soliciteção do Contratedo, os preços Poderão sofrer

reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-I8GE acumulado,

tomando-se por base o mês de apresentaçâo da respectiva proposta, exclusivâmentê perâ âs obrigações iniciedes

e concluÍdas após a ocorrência da anualidade.

22.2.3.Nos reajustês subsequentes ao primeiro, o interretno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

?2.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reâ.iustamento, o contratante pagará ao contrâtado a

importância calculada pela última vaiiação conhecida, liquidando a diferença corresPondente tão logo seia

d
?

aco
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divul8ado o índice definitivo. Fica o contratado obrigado a apresentar memória de cá

egislação então em vigor.

reajustamênto de preços do valor remânêscente, sempre que este ocorrer'

Z2.i.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

22.2.6,Caso o Índice estabeleCldo pera reajustamento venha a sei'êxtinto ou de qualquer forma n

utilizado, será edotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela I

22.?.7.Na ausêncie de previsão legal quanto ao Índice substituto, as pa

reajustemento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

22.2.8.o rea.iustê poderá ser realizado por aPostilamento

rtes elegerão novo Índice oficial, para

o

o

23.O.DAS DISPOSI@ES GERAIS

23.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresenteção de documentação relativa ao certame,

qualquer tipo de indênizeção.

Z3.2.Nenhuma pessoa fíiica, ainda que credenciede por procuração legal, poderá representer mãis de ume

Licitantê.
23.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrentê de feto

supervêniente devidâmente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por

provocação dê terceiros, mediante pârecer escrito e dêvidâmente fundamentado.

23.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas feriâdo e não

havendo ratificaÉo da convocação, ficam traníeridos automâticamente para o primeiro dia útil subsequente, no

mesmo local e hora anteriormente previstos.

23.5.0 ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a quelquer tempo a

execuÉo da contretação, cientificando devidamente o Contratado.

23.6.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele que, tende-o

aceitâdo sem obieção, venhâ a apresentar, depoís do julgamento, falhas ou inegularidades que o vicieram hipótese

em que tal comunicado não terá eíeito de recurso.

23,7.Nos velores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluÍdos os custos com aquisição de material,

mão-de-obra utilizada, impostos, encârgos, frêtes e outros quê venham a lncidir sobre os respectivos preços.

23.8.Estê lnstrumento convocatório e todos os seus elementos constitutivos, estão disponibilizados em meio

magnético, podendo ser obtidos junto ao Pregoeiro, observados os procedimentos definidos pelo ORC.

23.g.As dúvidas surgidâs após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento, ficarão única e

exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo facultada ao mesmo ou a autoridade superior do ORC,

em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do

procêsso,

23.lo.pare dirimiÍ contro\rérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro competente é o da

Comarca de Esperanç4.

Areial - PB, 31 de Maio de 2023.

?ÍSotdro-
RAGDE DE ATMEIDA BATISTA

Pregoeiro Oficial

E/v

o6.L_5
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL OE AREIAL

coMrss(o PERMANenTe or ltcnnçÃo

ANExo I - pREGÃo t*r5sx6lA1 xo g0o1s/2023

rrRno or nrrenÊNgA - EsPEClFlcqçÔEs

1.0.DO OUETO

1.1.Constitui objeto desta licitaÉo: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de Íogos de

artifícios para atender demanda deste município.

2.OJUÍIFICATIVA
Z.l.Considerãndo as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidede de deflnir, técnicã e adequadamente,

os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela'

2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são:
a

o
3.O.OBRIGAçÔES DO CONTRATADO

3.l.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributárla e trabalhista,

bem como por todes as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fomecedores ou

tercelros em razão da execução do objeto contrâtado.

3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materieis ou servlços que apresentarem alterações,

deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste

pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento'

3.3.NãO transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contrataÉo, salvo mêdiante prévia e expressa

autorização do contratante.

3,+.Manier, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as cãndições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitetório,

apresentando ao Contrâtante os documentos necessários, sempre que solicitado'
g.S.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de

habilitação.
3.6.Executar todas as obrigâções assumidas com observância a melhor técnlca vigente, enquadrando'se,

rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificaçôes técnicas correspondentês.

4.O.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS

4.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado acima, na coluna código:

4.1.1.Com inàícios que conduzam â uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo crltério deflnido no Art 48' ll'

da Lei g,666/93, em tal situação, não iendo possÍvel a imediata confirmaÉo, poderá ser dada ao licitante a

t.
Í.

UNIDADE QUANTIDADE

1 IRANDOLA, COM 72 TUBOS 1,5", CORES DIVERSAS; cx 40

RAND CONTENDO 144 TU CORES DIVERSPS cx 8

CX 8ónra cor',l No MíNlMo 119 TUBos DE CALIBRES DlvERSos, 3 POLEGADAS;

4 ORTA COM NO MÍNIMO 103 TUBOS, COM 1.8 POLEGADAS, COM DISPAROS N

ERTICAL EM LEQUE E EFEIÍOS I\4ULTICOLORIDOS;

ü 10

5 RTA COM I\4ULTI EFEITOS, KIT COI\4 EFEITOS VISUAIS, COM NO MIN Íuo zr
ISPAROS DE CALIBRES DIVERSOS.

cx 6

IORTA COM NO MIN íMo 157 TUBos, EFEtros vERTtclL E LEQUE, DlvERsos

EFEITOS E CORES (SHOW PrROTÉÇryçqLCaM DURAçÃO MINÍMA DE 4 M
LA 66

cx 40

i

I

cóDtGo I DrscRrMrNAçÃo

2

3

@ se ru aos r,1, qlvqnsls1qElisi__
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I

ra

comprovar e viabilidade dos preços, conforme parâmetros do mesmo Art' 48' ll' sob pena de

item.
4.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automatiCamente a propostâ, quando fo

item correspondente.
4.3.Os lances verbais serão efetuados em unidâde monetária nacional'

5.O.MODELO OA PROPOÍA

5.1.É parte integrantê deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços correspondente, podendo o

licitente epresentaÍ a sua proposta no próprio modêlo fornecido, desde que seja devidamente preenchido,

conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01.

SAktDto-
RAGDE DE ALMEIDA BATISTA

Pregoeiro Oficial

a

a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL

COMIIS,ÃO PERMANENTE OE LIOTAçÃO

ANEXO 01 AO TtRtr,lO Or nerrnÊtclq - PRoPoÍA

PREGÃo PRESENCIAL N9 OOO15/2023

PROPOSTA

REF.: pREGÃO PRE5511911 Ne 90015/2023

OBJETO: ContrataÉo de empresa especializada para o fornecimento de fogos de artifícios pâre atender demanda

deste município.

PROPONENTE:

Prezados Senhoret

Nos termos da licitação em epí8rafe, apresentamos proposte conforme âbaixo:

VALoR TOTAL DA PROPOSÍA. RS

PRÂZO - ltem 5.0:

PAGAMENTO - ltem 21.0:

VALIDADE DA PROPOSTA . IIEM 8.0

cóDrGo DtscRrMrNAÉo l**wr*, U NIDADE QUANIIDAOE
PRE@

UNIT.

PREçO

TOTAL

1 GIRANDOI.A, COM 72 TUBOS 1,5,, COR

DIVERSAS; 1
cx 40

2 GIRANDOLA, CONTENDO 144 TUBOS

CORES OIVERSAS;

8

3 TORTA COM NO MÍNIMO 119 TUBOS D

CALIBRES DIVERSOS, ATÉ 3 POLEGADAS;

CX 8

4 TORTA COM NO MíNIMO 103 TU

COM 1.8 POLEGADAS, COM DISPAROS

VERTICAL EM TEQUE E E

MULTICOLORIDOS;

cx 10

5 RTA COM MULTI EFEITOS, KIT CO

EFEITOS VISUAIS, COM NO MINÍMO 2
ISPAROS DE CALIBRES DIVERSOS.

cx 6

CX 6TORTA COM NO MINíMO 157 TUBOS

EFEITOS VERTICÁL E LEQUE, DIVE

EFErros E coRES (SHOW PIROIÉCNICO

COM DURAçÃO [,4INíMA DE 4 MINUTOS;

IRANDOLA 468 CORES, COM 36 TU cx 407

cx

6

1,5" DIVERSA§ CORES;
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CNPJ

a

I

Responsável
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ESTADO DA PAMÍBA
PREFEITURA MUNIOPAL DE AREIAL

COMISSÃO PERMANENTE DE UOTAçÂO

MODELOS DE DECI.ARAçÔES

REF.: PREGÃO PRESENCIAL NE OOO15/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL

-l PROPONENTE

CNP]

3.0 - DECLARASO dê cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade'

O proponente acima qualificado declara, sob penâs da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo

prevista na normâ vigentê, consoente Art. 93, da Lei Êederal ne 8.213, dê 24 de julho de 1991, pera pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionário da êmpresa,

atende às regras de acessibilidade previstas.

{

1.0 - DECLARAçÃO de cumprlmento do disposto no Art. 7e, lnciso »frlll, da CF - Art. 27, lnciso v, da Lei 8,666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art.7e inciso XXXlll da

Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de pessoal,

funcionários menores de dêzolto enos em trabalho noturno, peri8oso ou lnsalubre e nem menores de dezesseis

anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma

dâ legislação vigente.

2.0 - DEC|áRAçÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §20, o proponente ecima qualificado, declara não haver, até a

presente date, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, não se

encontrando em concordata ou estado falimenEr, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências

posteriores. Ressalte, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmblto da

administraÉo Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente

afirmação.

I

4.0 - DECLARA6O de submêter-sê a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento convocãtório.

O proponente acima qualiíiCado declara ter conhecimento e âceitar todas as cláusulas do respectivo instrumento

convocatório e submeter-se âs condições nele estipuladas'

Local e Data.

CPL

ANEXO II . PREGÃO PRESENCIAL N9 OOO15/2023

I
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NOME/ASSINATURVCARGO

Representente legal do proponente.

oBSERVAÇÃO:

lS OECUnaçÔrS OEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPELTIMBRADO DO LICITANTE, qUANDO FOR O CAso'

t

a

i'
:I
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FOLHA 02/02
REF.: PREGÃO PRESENOAL N9 OOO15/2023

PRETEITURA IúUNICIPAL DE AREIAL

PROPONENTE:

CNPJ:

5.0 - DECLARAçÃO de elaboração independente de proposta.

(identificação completa do representante do licitante), como representante devidemente constituído de
(identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado (licítante/consórcio), para fins do
disposto no item 7.5.1. do Edital do Pregão Presencial ne 00015/2023, declara, sob as penas da lei, em especiel o
art. 299 do Códlgo Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n0 00015/2023 foi elaborada de maneÍra

independente pelo licitânte, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, diretâ o indiretamente,

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participântê potencial ou de fato do Pregão Presêncial ne

00015/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial nr 00015/2023 não foi
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial ne

00015/2023, por qualquer melo ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer mêio ou por qualquer pessoa, influir ne decisão de qualquer outro participante

potencial ou de fato do Pregão Presencial ne 00015/2023 quanto a participar ou não da referida liciteção;

d) que o conteúdo da proposta apresentedâ pera participar do Pregão Presencial nc 00015/2023 não será, no todo
ou êm parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro partlcipante potencial ou de

fato do Pregão Presencial nc 00015/2023 antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo de proposta apresentada para participação do Pregão Presencial nc 00015/2023 não foi, no

todo ou em parte, dlreta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer intêErante da Prefeitura Municipal

de Areial antes da abertura oficialdas propostas; e

fl que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informeções

para firmá-la.

Locel e Date

N OME/ASSINATI RÊy'CÁRGO

Represententê legal do proponente

I

1

4
o

. oYo_

^N 

E/V

CPL

I

I

i OBS€RVAçÃO:

AS DECLARAçôES OEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPELTIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL

COMISSiEO PERMANENTE DE LICTTAÉO

ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL N9 OOO15/2023

MODELOS DA DECI.ARAGO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL NE OOO15/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAçÃO DE REGUT-ARIDADE para habilitação previsto no Art. 4s, lnciso Vll, de Lei 10.520/02.

O proponente acima qualíficado, declara, em conformidade com o disposto no Art.40, lnciso Vll, de Lei 10'520/02,

que está epto a cumprir plenamente todos os requisitos dê habilitação exigidos no rêspectivô instrumento

convocatório que regê o cêrtame acima indicado.

Local e Data,

NOME/P,SSI NATU RA/CARGO

Represêntante legâl do proponente.

OBSERVAçÃO:

A DECLARASO DEVEú SER ETABORADA EM PAPEL TIIVIBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO'

a

I
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PREFEITURA MUNIOPAT DE AREIAL

corvtrssÃo penueNEMIE DE LtorAçÃo

ANExo tv - pREGÂo pREsENctA[ Ne 0001s/2023

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PRE@S Ne : ..../2023

Aos.. dias do mês de .. de..., na sede da Comlssão Permanente de Licitação dâ Prefeitura Municipal de Areial,

Estedo da Paraíba, localizada na Rua São José - Centro - Areial - PB, nos termos da Decreto Federal ns 7.892, de 23

de Janeiro dê 2013; Decreto Municipal ne 120, de M de Janeiro de 2010; e legislação pertinente, consideradas as

alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão
presencial no 00015/2023 que ob.ietiva o registro de preços para: Contratação de empresa especializada para o

fornecimento de fogos de artifÍcios para atender demanda deste município; resolve rêgistrar o prêço nos seguintes

termos:

órgão e/ou entidade inte8rante de presente Ata de Registro dê Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL - CNPJ

ns 08.701.062/0001-32.

VE N CEDOR:

CNPJ:

ITEM ESPECTFTCAçÃO MARCA UNID. QUANT. P.TOTAL

TOTAT

CúUSULA PRIMEIRA - DA VAUDADE DOS PREÇOS:

A referida Ata de Rêgistro de PÍeços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da deta de publioção de seu

extrato na imprensa oficial.

A existêncie de preços registrados não obrige a Prefeitura Municipal de Areial firmar contratações oriundas do

Sistema de Registro de Preços ou nos quantltativos estimados, facultando-se a reelização de licitação específica

para aquisiÉo pretendida, assegurada preferêncie ao fornecedor registrado em igualdade de condiçõ€s, sem que

caiba direito â recurso ou indenização.

cúusull secuNoA - oA uTILlzAçÃo 0A ATA oE REGIÍRo DE PREÇos:

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrênte desta Ata, devidamente formalizada atrâvés do

respectivo pedido de C.ompra, serão observadas as cláusulas e condiçóes constantes do Editâl de licitação que a

precedeu, modalidade Pregão Presencial nc 00015/2023, parte integrante do presente instrumento de

compromisso. A presente Atà de Registro de Preçot durante sua vigência poderá ser utillzeda:

pela prefeitura Municipal de Areial, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle

desta Ata, rêpÍesentâda pela sua estrutura organizacional definida no rêspectivo orçâmento progrâmâ.

por órBãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Presencial nc 00075/2023,

que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta ê a ânuência do órgão gerenciador'

Os órgãos e entidades que não participaram do rêgistro de preços, quando desêjarem fazer uso da ata de registro

Je prãços, dererão consultar o órBão gerenclador da ata para manifestação sobre a possibllidade de adesão;

P.UNIT.
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Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela as, optar

pe la aceitação ou não do fornecimento decorrerÍte de adesão, desde que não prejudique as ntes e

futu ras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos particiPantes;

As aquisições ou as contratações adicionáis mediante âdesão à átâ não poderão exceder, e,a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e Íegistrad ro de

preços para o órgão gerenciâdor e órgão§ perticlpantes;

ô qLantltativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, n

item registrâdo na ata dê reBistro de preços para o órgão gerenciad
a totalidâdê, ao dobro do quantitativo de cada

or e órgãos garticipantês, independentemente

do número de órgãos não participantes que adêrirem;

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efêtivar a aquisição ou contratação

,àli.it.d. 
"rn 

,té norenta dias, observado o prazo de vigênciâ da eta dê rêEistro de preços;

compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contrâtualmente essumidas e a âplicaÉo, observada a âmpla defesâ e o contrâditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cüusulas contratuais, em relação às suas próprias contrataçôes, informando

as ocorrências ao órgão gerenciador.

o usuário da ata, sempre que deseiar efetivar a contratâção do objeto registrado, fará através de solicitâção ao

gerenciador do sistema de registro de preços, mediânte processo regular'

t
CúUSUTATERCEIRA. DA CONTTIATAçÃO:

As obrigações decorrentês da execuçào do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro dê Preços, serão

firmadas iom o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no prêsentê instrumento e nas

disposiçóes do Art. 52, da Lei 8.656/93, ê a contrêção será formalizada por intermédio de:

peàido de compra quândo o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia.

Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações íuturas'

O prezo para ietirada do pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da

convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixedo no correspondente Pêdido de Compra e

observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.

Não etendendo à convocação para retirar o Pêdido de Compra, e ocorrêndo esta dêntro do prazo de validade da

Ata de Registro de preçot o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da

licitação.
É peimitido ao órgão Realizador do Certâme, no caso do licitante vencedor não comparecer pare retirer o Pedido

de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentês, na ordem de clêssificação ê

sucessivamente, para fazêJo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabÍveis.

O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade

da respectiva Ata de Registro de Prêços.

O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelô licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida

,ustificativa, unilateralmente pelo Contratante ou pOr acordo entre As partes, nos casos previstos no Art' 65 e será

iescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da 1ei8.566/93; e realizado na forma

de fornecimento parcelada.

A supressão do item registrádo poderá ser total ou percial, a critério do gerenciador do sistema, considerando-se o

disposto no Art. 15, § 40, da 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS:

Quem, Convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar o contrato,

deixar de entregar Ou epresentar documenteção falsa exigida para o certamê, ensejar O retardement6 da exêcução

de seu objeto, não mentiver a proposta, Íalhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo

inidôneo, áeclarar informações falsas ou cometer fraude fiscal, Sarantido o direito à ampla deÍêsa, Íicará impedido

dê licitar e contratar com a União, Estâdot Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores SICÂF do Governo Federal e de sistemas sêmelhantes mântidos por

Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstes no

respectivo Edital e das demais cominações legais.

as ieferidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não

honrarem o compromisso assumido sem justificâtiva ou com justificativa recusada pela Administração'

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e pÍeceitos lêgais, suieitará o contratado, 8arântida

a prévia defesa, à5 seguintes penaúdades preiisias nos ,qrts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - edvertênciâ; b - multa de

mora de 0,5% (zero vÍ.gula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso nâ entrega, no

I
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início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o val

inexecução total ou parclal do contrato; d - simultâneamente, quelquêr das penalidades cab

na Lei 8.566/93 e na Lei 10.520/02.

S€ o valor da mutta ou indenlzação devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias a

Contratado, será eutomaticamente descontâdo da primeira parcela do pegemênto a que o

la

o
f

jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado ju

Após a aplicação de qualsquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunlcação escrita ao Contratado, e

publicado na imprensa oficlal, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso,

constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado e publicado no cadastro

correspondente.

clÁusurA eurr{TA - DAS DrsPo$çÔES GERAIS:

lntegram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial ne 00015/2023 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do

referido certâmê:

Item(s):
Valor: RS

Item(s):
Valor: RS

cúusulá sExrA - Do FoRo:
para dirimir as questões decorrentes da utillzação da presênte Ata, fica elelto o Foro da Comarca de Esperança.

,

-!

Impresso por convidado em 16/09/2025 11:33. Validação: FE8E.B306.1229.B868.0F27.CF84.3F29.02FE. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 102847/23. Data: 05/10/2023 10:51. Responsável: Ricardo J. de M. Junior.

35

35


